
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Instituto de Previdencia dos Servidores Publicos - IPERON

ATA DE REUNIÃO

ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2023
 
 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de abril de 2023 (dois mil e vinte e três), às 14h30 (quatorze horas e
trinta minutos), remotamente, através da plataforma do Google Meet, na sala de reunião do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, Autarquia Previdenciária, situada
na Avenida Sete de Setembro, 2557 – Bairro Nossa Senhora das Graças, nesta capital, realizou-se a 4 ª
(quarta) Reunião Ordinária do Conselho Fiscal de 2023.

 

Participaram da reunião, conforme lista de presença assinada eletronicamente no sistema SEI, os seguintes
conselheiros:

 

Presidente do COFIS/IPERON - Antonio Germano Torres Soares;

Vice-Presidente do COFIS/IPERON - Clênio Rubstânio Rabelo de Souza;

Representante do Poder Executivo - Francisco Lopes Fernandes Netto;

Representante da Defensoria Pública - Geovany Pedraza Freitas;

Representante do Tribunal de Contas e Tribunal de Justiça - Hermes Murilo Câmara Azzi Melo;

Representante dos Beneficiários - José Carlos de Souza Colares;

Representante do Poder Executivo - Jurandir Cláudio D’adda;

Representante dos Beneficiários - Wilson Gomes de Souza
 

A Reunião teve como pauta, na Ordem do Dia:

1. Apresentação e deliberação da análise referente ao mês de fevereiro/2023 dos relatórios de
acompanhamento de rentabilidade dos riscos das diversas modalidades de operações realizadas na
aplicação de recursos do Iperon. Relator: Francisco Lopes Fernandes Netto;

2. Apreciação e deliberação do balancete mensal da entidade do mês de fevereiro/2023. Relator: Wilson
Gomes de Souza;

3. Deliberação sobre encaminhamento ao Iperon, de correspondência solicitando ao Instituto informar
quais providências estão sendo adotadas para maior celeridade na concessão dos benefícios, em
especial das pessoas com deficiência, assim como informar sobre as metas e ações previstas para
melhoria do processo de comunicação com o "aposentando" que muitas vezes fica sem informações
sobre o andamento dos referidos processos que lhes são de interesse;

4. Deliberar sobre convite para o atuário Thiago Costa Fernandes explanar sobre o relatório de avaliação
atuarial - 2023.

Verificado o quórum pela Secretaria dos Órgãos Colegiados, o presidente Antonio Germano agradeceu a
presença de todos, dando as boas-vindas e declarou iniciada a 4ª Reunião Ordinária do Conselho Fiscal.
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Após a leitura da pauta pela Secretaria dos Órgãos Colegiados, o presidente Antonio Germano passou
para apresentação do item 1. Apresentação e deliberação da análise referente ao mês de fevereiro/2023
dos relatórios de acompanhamento de rentabilidade dos riscos das diversas modalidades de
operações realizadas na aplicação de recursos do Iperon.
Em seguida, passou a palavra ao conselheiro relator, Francisco Lopes, para que o mesmo explanasse sobre
o tema.

O conselheiro cumprimentou a todos e prosseguiu fazendo uma apresentação objetiva sobre os principais
pontos da política de investimentos, analisados no mês de fevereiro. O relatório ficará fazendo parte da
presente ata (0038364914)

Durante sua apresentação, fez as seguintes ressalvas:

1. Visualizou uma regressão quanto às justificativas do não cumprimento da Política de Investimentos.
Informa ainda que, em avaliações anteriores já haviam sido pontuadas e elogiadas as melhorias em
relação ao Check-list, do cumprimento dos normativos legais e justificativas sobre o não cumprimento
de algum dos itens do Check-list, transparecendo que tais melhorias deixaram de ser executada no
parecer de fevereiro/2023.

2. Foi verificado um desempenho crítico da carteira, abaixo da meta estabelecida, visto que o relatório
informa que foi atingido apenas 14% da meta. Destaca ainda que em análises anteriores foram
propostos maiores aprofundamentos e estudos na análise do desempenho das carteiras e registrar de
forma clara quais serão as ações do Comitê de Investimentos diante de resultados negativos. Sendo
necessário questionar as iniciativas ou providencias que o Ciperon tem tomado para evitar esse baixo
desempenho, e ainda sugerir rediscutir a Política de Investimentos em razão da dificuldade de se
aproximar da meta e da relação risco x retorno indesejado.

Ao final deixa consignado duas proposituras em ata:

1. Que se resgate cada vez mais boas práticas que foram melhoradas quanto às justificativas do não
cumprimento da Política de Investimentos, como esclarecimentos e justificativas claras, como já foi
observado e destacado em relatorias anteriores do exercício passado na apuração mensal.

2. Que se envide cada vez mais esforços para que busquem mitigar e diminuir impactos de não
atingimento de metas satisfatórias relativas aos investimentos, visto que foi apontado também
anteriormente que esse esforço era necessário e rediscutir o que era relação a risco e retorno
indesejado.

Deliberação: O Conselho deliberou e aprovou por unanimidade, com as ressalvas apontadas pelo
conselheiro relator Francisco Lopes, o relatório mensal de acompanhamento de rentabilidade dos riscos
das diversas modalidades de operações realizadas na aplicação de recursos do Iperon.

 

Dando continuidade à reunião, o presidente Antonio Germano passou para o próximo item da pauta 2.
Apreciação e deliberação do balancete mensal da entidade do mês de fevereiro/2023.
Em seguida, passou a palavra ao conselheiro relator, Wilson Gomes, para que o mesmo explanasse sobre o
tema.

O conselheiro, cumprimentou a todos e, fazendo uma apresentação objetiva e sintética sobre os principais
pontos analisados do balancete mensal da entidade do mês de fevereiro. O relatório ficará fazendo parte da
presente ata (0038321285).

Fez as seguintes ressalvas:

1. O saldo bancário da UG 140025 diverge do saldo disponível na carteira de investimento descrito no
extrato da SMI no montante de R$ 5.091.459,38 (cinco milhões, noventa e um mil, quatrocentos e
cinquenta e nove reais e trinta e oito centavos), tal inconsistência refere-se a conta 36924-1 agência
33804, Bradesco Reag.

Fez as seguintes recomendações:
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1. Envidar esforços a fim de evitar erros em lançamentos de arrecadação e de pagamentos,
proporcionando maior fidelidade e transparência dos demonstrativos contábeis da Instituição;

2. Providenciar a demonstração contábil que deu origem aos recursos na ordem de R$ 220.000.000,00
(duzentos e vinte milhões), que proporcionou o aumento do saldo do Fundo Financeiro no mês de
fevereiro/2023.

Deliberação: O Conselho deliberou e aprovou por unanimidade, com a ressalva apontada pelo
conselheiro relator Wilson Gomes o balancete mensal da entidade do mês de fevereiro de 2023.

 

Prosseguindo a reunião, o Presidente Antonio Germano passou para o próximo item da pauta, 3.
Deliberação sobre encaminhamento ao Iperon, de correspondência solicitando ao Instituto informar
quais providências estão sendo adotadas para maior celeridade na concessão dos benefícios, em
especial das pessoas com deficiência, assim como informar sobre as metas e ações previstas para
melhoria do processo de comunicação com o "aposentando" que muitas vezes fica sem informações
sobre o andamento dos referidos processos que lhes são de interesse.
O presidente Antonio Germano se manifestou informando que pela manhã houve uma segunda reunião
entre o presidente do Iperon e uma comissão de servidores que são portadores de deficiência e um
conselheiro do Conselho de Administração, para tratar sobre as dificuldades que os servidores PCD têm
para conseguir se aposentar. A dificuldade é basicamente porque o Estado não dispõe de médicos
capacitados para identificar se de fato tem a deficiência que afirma ter. Informou ainda que está previsto
um treinamento de noventa dias com os médicos do Estado para que adquiram essa habilidade para poder
atestar ou não a deficiência alegada pelo servidor.

O conselheiro José Carlos se manifestou dizendo que existe um julgado do STJ, que excluiu a exigência
da avaliação médica feita exclusivamente por médico oficial do Estado, pois existem Estados que não
estão aparelhados para elaborar a perícia e sendo aceitos os laudos médicos emitidos por rede particular.

Sugerindo que o Iperon adote a aplicação do julgado para as pessoas com deficiência, com isso conseguirá
dar uma resposta rápida ao assunto, visto que existe base constitucional.

Ressaltou ainda que existem pessoas que não se enquadram com deficiência e que também vem sofrendo a
mesma situação da demora para se aposentar.

Pontuou ainda sobre o processo de comunicação, que o Presidente do Iperon já se sensibilizou e tomou
conhecimento das dificuldades estruturais existentes no Órgão, quanto aos recursos humanos necessários,
porém entende que a tecnologia da informação pode ajudar nesse sentido. Salienta ainda que o problema
da celeridade e comunicação são pautas sensíveis, vez que afetam diretamente os beneficiários no qual
representam e precisam ajudar o Instituto a solucioná-los.

O conselheiro Clênio Rubstânio se manifestou informando que o julgado já é adotado para isenção de
imposto de renda na esfera administrativa. Na esfera judicial, há julgado concedendo isenção do Imposto
de Renda, sem precisar passar por junta médica do Estado.

Salientou que a demora no trâmite de processos, no Iperon, não justifica nos setores que vão apensar
documentos ou cumprir despachos, justifica-se quando está pendente de análise e manifestação por parte
da Procuradoria do Iperon; porém observa-se que o prazo dentro dos setores é absurdo; deu como exemplo
processos que foram encaminhados pelas secretarias para o protocolo do Iperon que passaram quatro ou
cinco meses para dar andamento para os setores responsáveis.

Enfatizou a respeito do recadastramento, que existem pessoas que moram fora do País e na legislação do
recadastramento precisam fazer o recadastramento via online e depois precisam se deslocar até o
consulado para obter uma certidão de prova de vida para posteriormente encaminhar ao Iperon; também
tem a situação de beneficiários acometidos de enfermidades e que se encontram internadas em Hospital,
ter que fazer o recadastramento online ou passar uma procuração para uma pessoa fazer-lo, para em
seguida, informar ao Iperon, que deslocará uma assistente social até o hospital para fazer a prova de vida.

Frisou que precisam ajudar a nova Diretoria Executiva do Iperon a sanar os problemas apontados pelos
beneficiários.

Deliberação: O Conselho deliberou e aprovou por unanimidade, endereçar um expediente para a
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Diretoria Executiva do Iperon e convidá-la para participarem da 1ª Reunião Extraordinária que será
realizada no dia 17 de maio de 2023 às 14 horas e 30 minutos, pela plataforma Google Meet, para
esclarecimentos sobre:

1. Excessiva demora na concessão dos benefícios (aposentadorias);
2. Melhoria no processo de Comunicação com o aposentando;
3. Exigência de prova de vida para aposentados e pensionistas: possibilidade de uso de meios

alternativos;
4. Exigência de Junta Médica Oficial para aceitação de Laudos Médicos pelo Iperon para fins de

concessão de benefícios.

 

Dando prosseguimento à reunião, o presidente Antonio Germano passou para o item seguinte da pauta, 4.
Deliberar sobre convite para o atuário Thiago Costa Fernandes explanar sobre o relatório de
avaliação atuarial - 2023.
O conselheiro José Carlos se manifestou sugerindo convidar o presidente do Comitê de Investimento para
esclarecer sobre o não cumprimento da meta e da não adoção das medidas que já haviam sido
recomendadas anteriormente, conforme relatou e apontou o conselheiro Francisco Lopes em sua análise
do parecer do mês de fevereiro/2022.

Parabenizou a atuação dinâmica do colegiado, pois vem usando a força regimental que o conselho tem
para fazer valer algumas situações que por longa data se arrastam no Iperon e estão alinhados em ações de
tentar não só coibir, cominar alguma coisa, mas principalmente contribuir para a melhoria da gestão.
Assim, com a nova Presidência e a visão do novo presidente irão somar forças. Exaltou o trabalho que
vem desenvolvendo com os demais conselheiros e se senti feliz, com a oportunidade está participando
desse momento que acredita ser um momento histórico e fundamental para melhorar a prestação de
serviço aos jurisdicionados.

Deliberação: O Conselho deliberou e aprovou por unanimidade, convidar o atuário Thiago Costa
Fernandes e o presidente do Comitê de Investimentos Raiclin Lima da Silva para participarem da 1ª
Reunião Extraordinária que será realizada no dia 17 de maio de 2023 às 14 horas e 30 minutos, pela
plataforma Google Meet.

O presidente agradeceu a participação de todos e encerrou a reunião às 17h30min. (dezessete horas e trinta
minutos), da qual eu, Rosineide Colares Carvalho, Secretária dos Órgãos Colegiados - Iperon, lavrei a
presente ata, que será assinada eletronicamente pelo Conselheiro Presidente e Conselheiros presentes nesta
reunião.

 
Antonio Germano Torres Soares

Presidente
COFIS/IPERON

 
Clênio Rubstânio Rabelo de Souza

Vice-Presidente
COFIS/IPERON

 
Francisco Lopes Fernandes Netto

Conselheiro
 

Geovany Pedraza Freitas
Conselheiro

 
Hermes Murilo Câmara Azzi Melo

Conselheiro
 

José Carlos de Souza Colares
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Conselheiro
 

Jurandir Cláudio D’adda
Conselheira

 
Wilson Gomes de Souza

Conselheiro

Documento assinado eletronicamente por HERMES MURILO CAMARA AZZI MELO , Usuário
Externo, em 18/05/2023, às 12:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por GEOVANY PEDRAZA FREITAS , Usuário Externo, em
18/05/2023, às 12:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por CLENIO RUBSTANIO RABELO DE SOUZA , Usuário
Externo, em 18/05/2023, às 12:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Lopes Fernandes Netto , Controlador-Geral, em
18/05/2023, às 12:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Gomes de Souza , Usuário Externo, em 18/05/2023,
às 13:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO GERMANO TORRES SOARES , Usuário
Externo, em 18/05/2023, às 19:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JURANDIR CLAUDIO DADDA, Contador(a) Geral, em
19/05/2023, às 08:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ CARLOS DE SOUZA COLARES , Usuário Externo,
em 19/05/2023, às 09:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0038319064 e o código CRC 8C1DA5E9.

Referência: Processo nº 0016.000102/2023-51 SEI nº 0038319064
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